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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2023

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 02 de outubro de 2023.
 
Valdemir  Cabral  Querino,  Vereador  Presidente  da  Câmara
Municipal  de  Vera  Cruz/RN,  biênio  2023-2024,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Casa
Legislativa,  em  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  Municipal  e
demais normas legais pertinentes.
 
DECRETA
 
Art. 1º – Fica declarado ponto facultativo na Câmara Municipal de
Vereadores no dia 02de outubro de 2023, sexta-feira.
 
Art. 2º – As horas serão compensadas em datas a serem definidas
pelo Presidente.
 
Art. 3º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala de Sessões em 26 de setembro de 2023.
  
 
 
Valdemir Cabral Querino
Vereador Presidente
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